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CONTRAIO N20110020 

Pelo presente i nstrumetito de Contraio, de um lado o Município - de PARA1JA I'EBAS, através dota) FUN DO 
M UNICI I'.AL DE EDUCAÇÃO, CN P.'-\l E, N d  22.9n10.999/0011-15, denominado daqui por diante de 
CONTRATANTE, tprese"iado nesle ato pelo(a) Sr(a) DARCI JOS E LERMEN, PRIEIFFFITOMIINIBIII 
portador it Cri-' n' 441 '55.23049. residente 'ia Avenida J K, 106, e do nutro lado CÍCERO DE SOUSA 
BARROS, (1I 067 031.003 4 1), com sede na , PARAL'APEBAS-PA CEP 68515-000, de agora cm diante 
denominada COM'RAIAI)A(0). neste ato representado pelo(a) Sr(a). 	CICUIt() DE SOLINA BARROS, 
residente na 	PAR ALA PESAS PA, CEP 68515-000, podador do(a) CPF a67.03 1 003-40. téji] justo e 
contratado o seguinte: 

- DO OBJETO 00 CONTRATO DE LOCAÇÃO E SUA FINALIDADE 

ClÁUSULA PRIMEIRA - O presente contrato ciii por objeto a LOCAÇÃO DE J\IOVÉL ONDE 
FUNCIONARA A ESCOJÃ MUNICIPAL DE ENSINO rNFAN1'IL iMORANGtJINHO", LOCALIZADA NA 
AVJANCJtEIX) NEVES, N 99, BAIRRO RIO VERDE, NESTE \IUNICiPIO DE PARA11;APFHAS. NO 
ES'I'ADO DO PARÁ. 

Parágrafo Õnico - E) LOCATÁRIO podem realizar alteração no contraio, unilateral mente, para melhor adcqt'aço 
as finalidades do interesse p1blico. 

II - DA DURAÇÃO DO CONTRATO 

CLÁIJStJ 1 ..A SEGUNDA - O presente eontnito terá duraçk de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
as si,, aI IJ ra. 

Parágrafo único - Pode o LOCATÁRIO optar pela rescisão antecipada da vigocia deste contrato, niediatite 
asitu, Estimas 30 (trinta) dias, se]]] pagamento de multa e/ou iiidenizaço. 

III - DO VALOR DO ALUGUEL 

CLÁUSULA 'TERCEIRA . O valor do aluguel mensal é de RS5.80000(cinc.o mil e oitcentos reii coas 
vencimento todo dja lo de cada n'és, o qual poderá ser pago até 10 (dez) dias após vincenda diretamente ao 
lOCADOR ou ao seu representante legal, previatnente indicado que deverá reher j Unto à Secreraria 
Municipal de Fazenda, mediante apresntaçflo de Recibo. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O reajuste to, aluguel após um ano, }iave,'do interesse das pades será combinado 
pelos loeatàrios e, preferencialmente, ohçxlecerá à variaçáo do Índice Geral de Preços - 'O PM, divulgado pela 
Fundação (;amos io Vargas. 

PARÁGRAFO SEGUNDO . O LOCATÃRIO ateria o valor do imposto de retida II;] fonte, por ocasião do 
pagamento do minguei (Lei Complementar 101, Art. 153, Lei de Respotisabil idade Fiscal) 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O valor total do conármo tose R$69.&)0,00(sessenta e nove mil e seiscento: mais) - 

PÁ RAORAFO QUARI O - As despesas decorrentes deste contrato correrào por conta da doraço orçamentária: 
Eereicio 2011 Atividade 1601.123650450,2.06 MANUTENCAO DAS AfIVIDADÍt,S DO ENSINE) 
INFANTIL, Classiticação econômica 3390,36.00 OUTROS SERV. DE TERCEIROS PESSOA FÍSICA 
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IV - DAS OBRIGAÇÕES DO LOCATÁRIO: 

,ÁUSU LA QUINLA - Fica obrigado o LOCATÁRIO ao pagamento por sua conta exclusiva. das despesas 
referentes ao consumo de água, luz e nutras taxas que incidirem sobre o imóvel ,ora tocado. 

CLÁUSULA SEXTA - No poderá cancros transferir o presente contrato. parcial ou totalmente, sem o expre ssa 
consentimento do LOCADOR. 

Cl .ÁUSLI  LA SÉlIMA - Ohrisase a zelar e manter o imóvel, ora ]ocado cm perleilas condições de 1: giene 
limpeza. em perfeito estado de conservaç5n, para assim restitui-lo, excelo com os desgastes acocora tcs do usi 
lorilial, quando findo ou rescindido este contrato. 

CLÁL SU LA OITAVA - Dcverá levar imediatamente ao conhecimento do LOCAIY)R o urgiliiLriIo tio 
quaisquer danos ri  cuja separação a este último incumbo, bem corno as eventuais It'rhiçoes de 
areeiros. 

larógrafo Primeiro - Permitir que o LOCADOR, por si ou por preposto, devidamente autorizado por escrito, 
vistorie o imóvel, após solicitaçÃo, cora anhxedência mínima de 4Rh (quarenta como horas). eia horário (ICtLn ido 
de comom acordo. 

V - DAS OBRIGAÇÕES DO LOCADOR: 

CLÂtJSI it .A NONA - Fica obrigado o 1.00.ADOR a comunicar com antecedóiieia ia in ima de 30 urina) dias da 
i'itenço de vender o imovel, ou rescindir o presente contrato nos casos cabíveis. realizando nesse prazo as 
indun izações. multas ressarcimento de outras daspesas devidas ao LOCATARIO. 

Cl .Á ilsu LA DÉCIMA - Ressarnir o L01 AL4Rl() de quaisquer despesas que este efetue na, ind 15155 ncslc 
contrato que sejam de sua responsabilidade. noradamente tariFas relativas ao consumo de energia elétrica e águau 
referentes ao perioclo interior ao da vigência desta locação. cujo valor será abatido no aluguel subseqüente. 

CI .Á U SU LA DÉCIMA PRIMEIRA - Respeir o Ira;o contratual em caso de venda do imóvel a terceiros. 

VI - DAS PENALIDADES 

CLÃ (JSLFLA DÉCIMA SF6 UN DA - Se a CONTRATADA deixar de cumprir o d kr4xsto nLte incitamento, tirará 
sujeita as seguintes sançaes administrativas, a serem aplicadas alternativa ou cliltiti I:ilivamente: 

a) advertència; 

h) multa equivalente a 5% (cinco por cento) do valor do Contrato, por infraço à Cláusulas Nona, 
D&im"a e Declina praieira deste instrumento; 

e) ruim de 0% (dez por cento) em caso de rescisão ccntraivaI por motivo de uSo culaprinrcrrtti o,] 
cumprimento irregular  das Clá usulas, capacitara~ e prazos deste Tontamente, e LI m LI r:m livEl ii 
aplicado em virtude da indireto que motivou a rescisão; 

J) suspensiio temporária dc parlicipaçâo eia ]mundano:  impedimento de anoitecermo 1 Adminislraçao 
por prazo riSo superior a 2 (dois) anos; e 

e) declaraçdo de inidoneidade para licitar e contratar coma a Admiti islr'açâo Pública enquan t o  
Perdurarem os motivos comemoramos da puni ição ou até que seja promovida a reabil itaçilo, 'la forma 
da lei, peranle a própria autoridade que aplicou a penal idade. 
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VII - DO REGIME, JL]RÍOICOCONTRÃTUAL 

CLÁUSULA  DECIMA I'ERCEIRA - A presente Ioca$o subordina-se as disposiçóes da Lei 'i' 8.666/93, e da 

Lei a? 8.245/9 [e suas triodi licaçócs e alierações posleriores. 

VIII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

LÀEJ 5V LA D} CRI A QUARTA RTA - O 1 .ATÁR!O somente poderá modificar a lhrma externa e irulcrt'a do 
móvel, adequando-a ao siso para o il tia] é destinado o objeto da oçaço. mediante prévia e expressa aL'torizaço 
lo LOC` DOR, comprometendo-se o LOCATÁRIO, desde já, a devolver o imóvel rio final do contrato, nas 

mesnias condiçôes estrLtturais em que o 'eceheu. 

(:1 ,ÁSlj J .A DECIMA QUINTA - O LOCAIARIO poderá. mediante autorização do LOCADOR e ós custas 
leste, realizar reparos que a este incumba, cujos valores des;prenridos serão cnn' pensados no paganiento dos 

Irmanaria 

CLÁUSULA DECIMA SEX'FA - Ocorrendo a desapropriarem do imóvel, objeto desde contrato, ficará a presente 
locação resciu'dida, automaticamente, sem direito do LOCATÁRIO de cxiir do LOCADOR, radiquei 

indenização ou multa convencionada neste instrumento de locação, a qual devera ser cobrada do órglio ou Poder 
expropriasse. 

CLAIJStJLA SÉTIMA - O 1 .00ATÁRTO poderá realizar klteraço e rescisão tini lateral do contrato, nos casos 
previstos em Te, e nos e cotilrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - Fica ereilo o Foro da Comarca da Cidade de Parauabas. Estado do 'ar. 
para ci 'rimir quaisquer abarrotemos decorrentes do presente contrato. 

E, por estarem as partes, ustas e coIlIratadas quanto o que aqui se estabelece s  por si. seus herdeiros 
sUcessores assinam o presente contristo em N (três) vias, de igual teor e fbrma, para um só fim, na preseJiça das 
teslemunhas, abaixo arroladas. 

PAI 5j?S-PA, ID 	Janeiro de 2011 
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